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IÁRIO

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTI O

GOVERNADOR MÁRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI CEP 05698-000 - FONNE: 845-3344

REGUARES A LEI NY 8.520, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE

DISCIPLINA O REGISTRO DE ESMBDECFMNNMS QUE AMAM NO COMÉRCIO E

CUNDUCAO DE OURO, METAIS NOBRES, JÓIAS E PEDRAS PRECIOSAS, ASSIM

COMO A EVENTEULA DE PEÇAS USADAS DE SECULOS AUTOMOTORES E DA

!•OVIDÉNCIASCROMARAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ARTIGO LA - OS ESTABELECIMENTOS A QUE SE REFERE O ARTIGO IY DA LEI N2

8.520, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993, FFCAM OBRIGADOS A REGISTRAR-SE PERANTE O

ÓRGÃO COMPETENTE DA SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, SEGUNDO O LOCAL EM

QUE ESTEJAM SITUADOS, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

F - NA CAPITAL DO ESTADO, PERANTE A SEGUNDA DELEGACIA DE POLÍCIA. DA

DIVISÃO DE INVESTIGACOES SOBRE CRIMES CONTRA O PATRIMÕNIO, DO

DEPARTAMENTO DE INVESTIGAÇÓES SOBRE CRIMES PATRIMONIAIS - DEPATRI;

** NOS MUNCIPIOS SEDES DE DELEGACIAS SECCIONAIS DE POLÍCIA, PERANTE
-

ESTAS;

BI - NOS DEMAIS MUNICÍPIOS, NAS RESPECTIVAS DELEGACIAS DE POGIAN

ARTIGO 2.* - O REQUERIMENTO DE RESSUO SERÁ INSTRUÍDO COM

1 CONTRATO SOCIAL;
-

II - RELAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS PELO ESTABELECIMENTO, E DOS EMPREGADOS,

EM CARÁTER PERMANENTE OU EVENTUAL, TODOS DEVIDAMENTE QUALIFICADOS, COM

CÓPIAS DAS CÉDULAS DE IDENTIDADE E ATESTADOS DE ANTECEDENTES CRIMINAIS;

PARÁGRAFO ÚNICO - QUALQUER ALTERAÇÃO NO QUADRO DE SÓCIOS, OU DE

EMPREGADOS OU AJUDANTES, SERÁ COMUNICADA AO ÓRGÃO EXPEDIDOR DO REGISTRO

NO PRAZO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS

ARTIGO 3. 0 - SERÁ FORNECIDO AO INTERESSADO, NO ATO DA ENTREGA DO

REQUERIMENTO DE REGISTRO, PROTOCOLO COM VALIDADE MÁXIMA DE 60 SESSENTA)

DIAS, CUJA EFECACIA CESSARÁ NA DATA DO REGISTRO DEFFNITIVO.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS ESTABELECIMENTOS DE QUE TRATA ESTE DECRETO, QUE

ATUAM NO COMÉRCIO DE METAIS PRECIOSOS E PEDRAS, EM ESTADO NATURAL OU NAO.

QUANDO DESTINADOS A FUNDIÇÃO OU LAPIDACAO RCAM OBRIGADOS, NA DATA DO

REGISTRO PROVISÓRIO, A ABRIR LIVRO PARA LANÇAMENTO DAS OPERAÇÕES REALIZADAS

ARTIGO QOS ESTABELECIMENTOS A QUE SE REFERE ESTE DECRETO

ENCAMINHARÃO, SEMANALMENTE, AS UNIDADES POLICIAIS COMPETENTES, NAS QUAIS

ESTEJAM REGISTRADOS, RELAÇÃO INFORMANDO A QUANTIDADE DOS METAIS RAROS E

DOS QUILATES DAS PEDRAS ADQUIRIDAS E, NO CASO DE REVENDA DE PEÇAS USADAS,

ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS ENTRADOS, ACOMPANHADA DOS RESPECTIVOS

DOCUMENTOS FISCAIS, CUJA RELAÇÃO CONTERÁ:

1NOME, NÚMERO DO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES - CGC E

ENDEREÇO DA EMPRESA VENDEDORA;

II NOME, NÚMERO DO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CPF ENDEREÇO DO
- E

RESPONSAVELMENTE

III INDICAÇÃO DA PROCEDÉNCIA E LEGITIMIDADE DOS BENS ADQUIRIDOS
-

PARÁGRAFO UNICO - AS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS PELOS ÓRGÃOS RETERIDOS

NESTE ARTIGO PODERÃO SOLICITAR OUTRAS INFORMAÇÕES QUE JULGAREM NECESSARIAS

ARTIGO 5* - A APLICAÇÃO DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO

ARTIGO Q* DA LEI N* 8.520, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993, OBEDECERÁ OS

SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

1CONSTATADA A INFRAÇÃO, SERÁ IMEDIATAMENTE LAVRADO AUTO DE

CONSTATAÇÃO, EM 2 (DUAS) VIAS, ASSINADAS PELA AUTORIDADE, PELO INFRATOR E POR

2 (DUAS) TESTEMUNHAS;

11 NO MESMO ATO O INFRATOR FICARÁ INTIMADO A COMPARECER AO ÓRGÃO
-

EXPEDIDOR DO REGISTRO, DENTRO DOS 5 (CINCO) DIAS SEGUINTES, PARA PRESTAR

DECLARAÇÕES, PODENDO, NESSA OPORTUNIDADE, APRESENTAR DEFESA ESCRITA A

AUTORIDADE POLICIAL, QUE DE IMEDIATO DECIDIRÁ, LAVRANDO, SE FOR O CASO, AUTO

DE INFRAÇÃO;

SEÇÃO 1

ESTA EDIÇÃO, DE 64 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS

CASA CIVIL ........................................
-

BOEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ................ 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......... 3

CDANCA. MILLA

E BEM-ESTAR SOCIAL ........................... 4

EMP(EGO E RELAÇÕES

DO TRA BA I H O ..................................... 4

SEGURANÇA PÚBLICA ............................ 5

ADMINI STRAÇÃO PENITENCIÁRIA ............ 5

FA ZENDA ........................................... 9

AGRICU ITURRA E ABASTECIMENTO........... 10

E DUCAÇÃO LO........................ .................

SAÚDE .............................................. 14

ENERGIA ............................................

TRANSPORTES 23....................................

MINISTRAÇÅO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO .......................... 23

MONATECNOLOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO........... 24

ESPORTES ETURISMO .......................... 24

HABITAÇAO ........................................

MEIOAMBIENTE ................................. 24

PROCURADODRA GERAL DO ESTADO........... 33

TRANSPORTES METROPOLITANOS ............

RECURSOS HÍDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS ........................ 33

UNIVERSIDADEDESAOPAULO ............... 34

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS ...................... 35

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 35........

MINISTERIDO PÚBLICO ........................... 36

EDITAIS 45.............................................

CONCURSOS 48.......................................

DIÅRIO DOS MUNICIPIOS ...................... 57

PARTIDOS POLÍTICOS .............................

III O AUTO DE INFRAÇÃO SERÁ NUMERADO E EXPEDIDO EM 3 (TRÉS) VIAS,
-

DESTINADAS:

A) A PRIMEIRA VIA. A HOMOLOG•ÃO:

1. A CAPITAL, PELO DELEGADO DE POLÍCIA TITULAR DA DIVISÃO DE

INVESTIGAÇÕES SOBRE CRIMES CONTRA O PATRIMÕNIO:

2. NOS DEMAIS MUNICÍPIOS, PELO DELEGADO DE POLÍCIA DE HIERARQUIA

IMEDIATAMENTE SUPERIOR A DAQUELE QUE DETERMINOU A AUTUAÇÃO DO INFRATOR:

B) A SEGUNDA VIA AO ÓRGÃO POLICIAL EXPEDIDOR DO REGISTRO:

C) A TERCENA VIA AO INFRATOR OU AO SEU REPRESENTANTE LEGAL

IV - NO PRAZO DE 10 DEZ DIAS CONTADOS DO ATO DA HOMOLAGCAO

CABERÁ RCURSO DIRIGIDO A AUTORIDADE POLICIAL DE HIERARQUIA IMEDIATAMENTE

SUPERIOR:

V - HLO O AUTO DE INFRAÇÃO OU NE•DOO RECURSO, O INDEFLATOR SERÁ

NOTIFICADO PARA ROEHE A MULTA NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS;

* VI - DECORRIDO O PRAZO DO INCISO ANTERIOR SEM O RECOLHIENTO DA MUITA,

O EXPEDIENTE SERÁ ENCAMINHADO A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, PARA

COBRANCA

6. DAS •NALIDADES A AUTORIDADE POLICIAL DE.RA
AIGLO 0 - NA DOSAGEM

ATENTAR PARA AS CIRCUNSTÃNCIAS DO FATO, AS CONDIÇÕES DO INFRATOR E A

INTENSIDADE DO DOLO, NA INFLAÇÃO COMETIDA

AFFITTO L* A AUTORIDADE POLICIAL INCUMBIDA DO REGISTRO REFERIDO *

-

NAS EARTIGO 1* DESTE DECRETO ENCAMINHARÁ, 48 QURENTA OITO) HORAS

SEGUINTES AO REGISTRO, A QUALQUER ALTERAÇÃO NO QUADRO DE SIONS OU DE

OU COMO AO
EMPREGADOS AJUDANTES,FEDERE ARTIGOBEM 42, CÓPIA INTEGRALRECEBIMENTODE T*ODAS •DIENTE:COMUNICAÇÕES

•MANAISA QUE SE O O

I - NA CAPITAL, AO COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR;

IL NAS DEMAIS LOCALIDADES AO COMANDANTE DA UNIDADE POLICIAL MILITAR
-

LOCAL

ARTIGO 8.* - A DELEGACIA GERAL DE OFICIA PROVIDENCIARA A INSTITUIÇÃO DE

RATINAS DE TRABALHO E DE MODELOS DE IMPRESSOS PARA A PERDEITA EXECUÇÃO

DESTE DOEREI

ARTIGU 9.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

CONTADOS DA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 3 DE JULHO DE 1996

MARIO COVAS

JOSÉ FOO DA SIFA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHO

•CRETÁRIO-CHEFEDA CASA CIVIL

ANTONIO •ARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SERETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

3 DE JULHO DE 1996.

(PUBLICADO NOVAMENTE *R TER SAÍDO COM INCORRES

* D*O N.* *.989, DE 4 DE.HO DE 1*

AU* A FA* * ES* A RECE•* PERMISSO * *, A

DRUB PRECÁRIO E GRATUÌRA, MIRAVET SITUADO NO MURUCI DE SAO PAULA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

DRFSP

ISR 40* 3051*1

DECRETA:

ARTIGO I.O - FICA AUTORIZADA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER EM

PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E GRATUITO, POR PRAZO INDETERMINADO, DA

COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SAO PAULO - COHABRP IMMO

SEM BENFEITORIAS COM ÁREA DE 5.954,22M', SITU NO EOT I. QUADRA 33.

DO CONJUNTO HABITCIONAL BAIRRO BRANCO IL MUNICÍPIO DE SAO PAULO.

NECESSÁRIO A INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ACOMPANHAMENTO E DESENVOLIMENTO

INFANTIL - CADI DA ECMTARIA DA SAÚDE, COM A DESCRIÇÃO CONSTANTE DO LAUDO

T/•CNICO JUNTADO AO PROCESSO PMSP-576/90, DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

SAO PAULO, A SARI: "INICIA NO PONTO M* 16 SITUADO NO TÉRMIN•DA CUSA DA

RUA 16 COM A AVENIDA 3, LADO DIREITO: DAI SEGUE POR ESTE MESMO LADO DA

AVENIDA 3. COM AZIMUTE DE 96000'00- E UMA DISTANCIA DE IO4M83M, ATE O

PONTO N, * I; DAI SEGUE EM CURVA A DIREITA COM RAIO DE 27,20M E

DESENVOLVIMENTO DE 10,34, ATE O PONTO N.* 2; DAI SEGUE EM CUM A DIREITA

COM RAIO DE 6,20M E DESENVOLVIMENTO DE 1 1,37M, A* O PONTO N* 3; DAF

SEGUE EM CURVA A DIREITA COM RAIO DE 27,20M E DESENVOLVIENTO DE 10,34M

ATE O PONTO N* 4; DAI SEGUE PELO ALINHAMENTO DA RUA IT COM AZIMUTE DE

238*3T02' E DISTÀNCIA DE 9.87M ATE O PONTO N, 5: DAI SEGUE EM CUM A

ESQUERDA PELO ALINHAMENTO DA RUA 17 COM RAIO DE 30,49M E

DESENVOLVIMENTO DE 23,61 M ATE O PONTO N* 6, DAI SEGUE PELO ALINHAMENTO

DA RUA 17 COM AZIMUTE DE 194015'24- DISTÂNCIA DE 50,24M ATE PONTO

DAI DEFETE A DIREITA PELOE ALINHAMENTO DA ST-333.ON* 7; E SEGUE COM

AZIMUTE DE 284015'24* DISTÅNCIA DE 36,00M, ATE * 22; DAIE O PONTO N.

DEFETE A ESQUERDA E SEGUE PELO ALINHAMENTO DA ST-333. COM AZIMUTE DE

194.*15'2* DISTÃNCIA DE 1,50M, ATE PONTO * 2 H DAI DEFLETE A DIREITA EE O N.

SEGUE CONFRONTANDO COM LOTE NY 61 DA QUADRA 33. COM AZIMUTE DE

284*15'24- DISTÅNCIA DE ISOO ATE PONTO * 20; DAI DEFETE A DIREITAE O N.

CONFRONTANDOE SEGUE COM OS LOTES N.S 46, 45, 44, 43. 42, 41, 40 E 39,

COM AZIMUTE DE 14*15'24* E DISTÁNCIA DE 52,0OM, ATE O PONTO N.* 19: DAI

A ESQUERDA CONFRONTANDO LOTE * 39. AZIMUTE DE
SEGUE COM O M COMDEL]ETE A DIREITA

284*15'24* E DISTÀNCIA DE ATE O N.* 18; DAI E1 5,00, PONTO

SEGUE PELO ALINHAMENTO DA ST-331, COM AZIMUTE DE 14*1 5'24* E DISTÁNCIA

DE SOM. ATE O PONTO N.* 17; DAI DEFIENTE A ESQUERDA E SEGUE PELA LATERAL DA

*R-331. COM AZIMUTE DE 284015'2- E DISTÂNCIA DE 36,0OM, ATE O PONTO N.*

14: DAI DEFETE A DIREITA PELO ALINHAMENTO DA RUA 16, AZIMUTEE SEGUE COM

DE 14015'24* E DISTANCIA DE 5,46M. ATE O PONTO N* 15; DAI SEGUE EM CURVA

A DIREITA COM RAIO DE 8,60M E DESENVOLVIMENTO DE 1 1.37M, ATE O PONTO N.*

16, INÍCIO E FFM DESTA DESCRIÇÃO, ENCERRANDO UMA ÁREA DE 5.954,22M' (CINCO

MIL NOVECENTOS E CINQÛENTA E QUATRO METROS QUADRADOS E VINTE E DOIS

DECÍMETROS QUADRADOS

ARTIGO 2.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 4 DE JULHO DE 1

M/•RIOCOVAS

LOB DA SILUA QUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

.ANTONIO ANGARITA

SECRETARIOODO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

4 DE JULHO DE 1996.

PROGRAMA DE

PRAZO PARA COM DE 25%

TERMINA NA TERÇA-FEIRA

- 9-7-96

QUE

INTERESSADO EM ADERIR AO PROGRAMA DE

MA TERÇA-FEIRA, 9 DE JULHO, PARA FAZER O SEU

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA PDV TEM ATE A

PROCEPEDIDO DE ADESÃO E APROVEITAR A BONIFICAÇÃO

DE 25% SOBRE O TOTAL DA INDENIZAÇÅO A QUE

TEM DIREITO BASTA DIRIGIR-SE A REDE BANCÁRIA

DO BANESPA E DA NOSSA CAIXA-NOSSO BANCO

REGISTRAR PEDIDO APROVEITE OCASIÁOPARA O A

PARA ENTREGAR TAMBÉM A FICHA DE

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE NO PROGRAMA DE

EMPREGABILIDADE, ACOMPANHA PDVQUE O

LEMBRE-SE: DE 10 24 DE JULHO,BONIA A

FICAÇÃO DE 15%. E 30 DIASPASSA A SER NOS

RESTANTES, OU SEJA, DE 25 DE JULHO A 23 DE

AGOSTO, NAO HA MAIS BONIFICACAO SE VOCÊ

AINDA TEM ALGUMA DÚVIDA ESCLARECER SOBREA O

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA, LIGUE PARA

0800 171110.

AINDA COM O OBJETIVO DE RESPONDER

PERGUNTAS SOBRE O PDV O SECRETÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO ESTARÁ SÁBADO, 6 DE JULHO,
NESSE

NA

PARTICIPANDO DO PROGRAMA RH RADIO

SETOR DA EDUCAÇÃO: NO PERÍODO EM QUE AS

UM AVISO ESPECIAL AOS SERVIDORES DO

ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO ESTIVEREM

EM RECESSO ESCOLAR, OS DOCENTES E OS DEMAIS

SERVIDORES DAS UNIDADES ESCOLARES JA
QUE

ADERIRAM OU QUE QUISEREM ADERIR AO PDV

DEVERÃO O PEDIDO DE CERTIDÃO NA
ENTREGAR

DELEGACIA DE ENSINO A QUAL A SUA
PERTENÇA

ESCOLA, PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSARIAS

TIRE SUAS DÚVIDAS SOBRE O PDV IV

38 P O SERVIDOR QUE FCESTEVE
--

TADO PELO ARTIGO 202 DO ESTATUTO APÓSE QUE

REASSUMIR, ADERIU OU QUER ADERIR AO PDV

PRECISA QUITAR SEU DÉBITO COM O IPESP PARA

RECEBER INDENIZAÇÃO DO PDVA

R SIM. NAO HAVENDO QUITAÇÃO DO
A

DÉBITO A SECRETARIA DA FAZENDA BLOQUEARÁ O

DA INDENIZACAO
PAGAMENTO
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